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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto Aquisição de cestas de alimentos 

Prazo de Entrega 05 (cinco) dias úteis após o envio do pedido de compra. 

Local de Entrega Lista de endereços no Anexo III sujeita a alterações 

Forma de Entrega Parcelada 

Minuta Contratual Sim 

Vigência 12 (doze) meses permitida a prorrogação 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal 

Reajuste IPCA           

Data base: proposta 

Subcontratação A Contratada não poderá subcontratar o objeto deste Termo de 

Referência. 

Critério de Julgamento Menor Preço Global 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

1. Características do Produto: 

 

1.1. Especificações técnicas se encontram nos anexos I e II; 

1.2. Unidade de medida: gramas (gr), quilo (kg), mililitro (ml) e litro (L); 

1.3. Quantidade e período previsto:  

 

Anexo 

Período 
Previsto 

Janeiro Março Maio Julho Setembro Dezembro Total 

Quantidade UD UD UD UD UD UD UD 

I  Cesta Básica 12.000 8.000 8.000 12.000 8.000 12.000 60.000 

II 
Cesta de 

Natal  
0 0 0 0 0 8.000 8.000 

 
*Ressalta-se que as cestas emergenciais podem ser solicitadas em períodos fora do previsto acima, 

considerando as instabilidades climáticas que podem ocorrer no período contratual. 

 

Validade: Cada produto possui prazo de validade em conformidade com suas características e legislações. 

Como se trata de cestas compostas por diferentes produtos e validades, cada cesta deve apresentar prazo 

de validade superior a quatro (04) quatro meses no ato da entrega nas unidades do Sesc Mesa Brasil; 

1.4. Produto novo; 

1.5. Entregar embalado. 

 

2. Justificativa da Necessidade: 
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Segundo o IBGE, o Brasil, em 2023, apresentou 27,6% (ou 21,6 milhões) dos seus domicílios em 

situação de insegurança alimentar, sendo 18,2% (ou 14,3 milhões) com insegurança alimentar leve, 5,3% 

(ou 4,2 milhões) com insegurança alimentar moderada e 4,1% (ou 3,2 milhões) com insegurança alimentar 

grave.  

É crucial que o Sesc forneça recursos para garantir a segurança alimentar e nutricional, bem como 

o suporte social para organizações que prestam assistência a elegíveis, a fim de mitigar ou evitar 

agravamentos de problemas, especialmente em relação à promoção do bem-estar e da qualidade de vida 

das famílias em Minas Gerais. 

Nesse sentido, o Sesc em Minas iniciou um movimento de apoio ao público vulnerável por   meio 

do Programa Sesc Mesa Brasil e além da entrega de doações, desenvolveu diversas ações como 

campanhas, projetos e parcerias com o objetivo de potencializar os esforços de vários setores da 

sociedade para o enfrentamento da fome, criando sinergia entre os diversos atores da sociedade na 

construção de ações solidárias. 

Para garantir celeridade aos processos, respeitando os princípios da economicidade e da isonomia, 

e visando uma melhor organização e otimização das demandas urgentes, vê-se a necessidade de aquisição 

das cestas de alimentos. As cestas adquiridas com os valores das doações recebidas pelas campanhas 

serão distribuídas pelo Programa Sesc Mesa Brasil, em cumprimento de uma de suas finalidades 

principais: o acesso a alimentação, visando melhorar as condições de vida da coletividade, especialmente 

das classes menos favorecidas. 

 

3. Características da Entrega: 

 

3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compras cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 

3.2. A Contratada não poderá subcontratar o objeto deste Termo de Referência.  

3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar e descarregar o objeto adquirido no local 

indicado pelo Sesc em Minas; 

3.4. Os endereços de entrega estão apresentados no Anexo III; 

3.5. Os endereços de entrega podem ser alterados em se tratando de mudança do espaço físico da unidade 

do Sesc Mesa Brasil, que ocorrerá sempre dentro do estado de Minas Gerais.  Situações emergenciais como 

obras nas vias de acesso e situação anormal, provocada por desastres, também podem alterar o endereço 

de entrega pontualmente; 

3.6. As cestas de alimentos devem ser entregues em até 5 dias úteis após o envio do pedido de compras; 

3.7. As cestas de alimentos devem ser entregues em fardos com plásticos leitosos resistentes ou caixas de 

papelão com o QR Code e a logomarca do Sesc Mesa Brasil e do Sistema Fecomércio em alta resolução, que 

serão enviadas pelo Sesc em Minas ao fornecedor e deverão ser validadas pela equipe de Marketing e 

Comunicação do Sesc, antes de serem impressas na embalagem; 

3.8. A embalagem plástica utilizada deve ser feita de material que garanta a integridade e a inocuidade dos 

componentes e permitam o empilhamento adequado para armazenamento e transporte, conforme 
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critérios estabelecidos pela empresa produtora das cestas de alimentos, sendo vedada à reutilização de 

embalagens; 

3.9. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas 

que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

3.10.  Somente poderão ser obtidos, processados, embalados, armazenados componentes que: 

3.10.1. estejam devidamente registrados nos órgãos oficiais competentes; 

3.10.2. tenham sido produzidos e embalados por estabelecimentos devidamente licenciados 

para funcionamento; 

3.10.3. tenham sido rotulados de acordo com a legislação vigente e atendam à legislação 

metrológica do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); 

3.10.4. não possuam embalagens abertas e/ou violadas ou com qualquer tipo de alteração, 

quando comparada com a condição original; 

3.10.5. possam ser mantidos nas condições estabelecidas pelo fabricante. 

3.11. Os rótulos das embalagens primárias, deverão seguir a Resolução - RDC 727 de 1º de julho de 

2022. De forma clara e legível, os rótulos devem conter as seguintes informações: 

a. Nome do produto e marca; 

b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou 

distribuidor e/ou importador, no caso de alimentos importados); 

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e identificação 

do lote (quando aplicável); 

d. Lista de ingredientes; 

e. Peso / Conteúdo líquido; 

f. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem. 

3.11.1. Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, 

acondicionados em embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, 

que confiram aos produtos a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir 

as características de cada alimento; 

3.11.2. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 

solicitadas; 

3.11.3. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 

validade; 

3.11.4. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do 

Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária; 

 

4. Condições de Recebimento:  

 

4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 

momento da entrega; 



 
Processo: 004001-08577 

 
 
 
 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100 

4 
 

4.2. Quando o pedido de compra exceder a capacidade do transporte/veículo e a entrega precisar ser 

fracionada, o fornecedor deverá apresentar a Nota Fiscal “Filha” no ato da entrega; 

4.3. O fornecedor deverá realizar a entrega nas datas e horários estabelecidos pelo Sesc Minas; 

4.4. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 05 

(cinco) dias após a entrega; 

4.5. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 

deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 

Sesc em Minas. 

 

5. Obrigações Específicas das Partes:  

 

5.1. A CONTRATANTE deve fornecer todas as informações referentes aos locais e horários para entrega das 

cestas para a CONTRATADA em um prazo mínimo de 96 horas;  

5.2. A CONTRATADA ficará responsável por apresentar espaço físico para o armazenamento dos produtos 

que farão a composição das cestas, se atentando ao prazo de validade dos componentes, que não poderá 

ser inferior a quatro (04) meses no ato da entrega nas unidades do Sesc Mesa Brasil; 

5.3. A CONTRATADA deve carregar, transportar e descarregar as cestas no endereço indicado pela 

CONTRATANTE, conforme anexo IV, dentro do horário previamente acordado; 

5.4. A CONTRATADA será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega no endereço 

estabelecido pela CONTRATANTE; 

5.5. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal contendo peso total bruto e líquido dos produtos 

correspondentes ao fornecimento das cestas no momento da entrega; 

5.6. A CONTRATADA deve apresentar a Nota Fiscal “Filha” quando a entrega das cestas for fracionada e 

apresentar a Nota Fiscal “Mãe” para fins de pagamento do serviço prestado; 

5.7. A CONTRATANTE poderá fazer vistoria, para comprovação de atividade da contratada, por meio de 

visita in loco à sede da empresa; 

5.8. A CONTRATANTE poderá solicitar Alvará Sanitário expedido pela Secretaria Municipal do domicílio ou 

sede da empresa licitante vencedora. Não será aceito dispensa de alvará sanitário para este tipo de 

atividade; 

5.9. A CONTRATANTE poderá solicitar Alvará de funcionamento expedido pela Secretaria Municipal do 

domicílio ou sede da empresa licitante vencedora, não será aceito dispensa de alvará de funcionamento 

para este tipo de atividade; 

5.10.  A CONTRATADA deverá manter, obrigatoriamente, um Responsável Técnico devidamente registrado 

e ativo no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN), sempre que realizar atividades que envolvam o 

manuseio, fracionamento ou ensacamento de alimentos destinados à composição das cestas básicas e 

cestas de Natal; 

5.11.  A CONTRATADA deve apresentar condições adequadas para a montagem das cestas, seguindo os 

seguintes critérios:  

5.11.1. Possuir Manual de Boas Práticas específico para a atividade desenvolvida; 
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5.11.2. Possuir POP - Procedimento Operacional Padronizado; 

5.11.3. Possuir projeto completo de edificação onde as cestas de alimentos e similares e seus 

componentes são manuseados; 

5.11.4. Possuir Controle Integrado de Pragas e Vetores; 

5.11.5. Possuir registro e rotulagem dos componentes das cestas de alimentos; 

5.11.6. Realizar aquisição de alimentos com controle metrológico. 

 

6. Critério de Julgamento 

 

6.1. Menor preço Global1 

 

7. Fiscalização do Contrato 

 

7.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações, o Sesc Minas exercerá ampla supervisão, controle e 

fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos seus, devidamente 

credenciados. 

7.2. A execução do objeto, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas Gerais. 

 

8. Gestor do Contrato 

 

8.1. Gerente de Ação Social 

 

 

Belo Horizonte, 08 de maio de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Luciana Lopes Gonçalves 

 

 

 

 

 

 

 

 

¹ O critério de julgamento deverá ser menor preço global. A natureza do produto (cesta básica) inviabiliza a 

aquisição por meio de itens avulsos. Além disso, a gestão de um contrato único, propiciará um ganho 

significativo para o Sesc em Minas no momento da execução. 


